LEIN°795/79

AUTORIZA A ASSINAR CONVENIO COM A
REPRESENTACAO REGIONAL DA
AGRICULTURA - DFA / MG E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A Camara Municipal de Muria€, por seus representantes, decretou e
eu, Prefeito sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe Executivo Municipal autorizado a celebrar
convénio com a Representacdo Regional do DFA / MG de Muriaé, 6rgao do
Departamento Estadual do Ministério da Agricultura (DEMA), para execugéo,
na jurisdicdo de Muriaé de programas, planos, projetos e atividades pertinentes
a politica nacional de desenvolvimento do setor agricola e atribuidos a
Delegacéo Federal de Agricultura.

Art. 2° - A Prefeitura dard, em comodato, pelo prazo de 5 (cinco)
anos, iniciando-se em margco de 1979 e com término em margco de 1984 —
metade da parte superior da atual Estacio Rodoviaria, conforme “croquis” que
fara parte integrante desta Lei.

Art. 3° - Correrdo por conta da Comodatéaria a adaptacédo do prédio
aos fins a que se destina.

Art. 4° - Fica aprovada a minuta do Convénio de que trata o art. 1°
desta Lei, cujos termos serdo transcritos em livro préprio.

Art. 5° - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.
Art. 6° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacéo.
Prefeitura Municipal de Muriaé, 13 de marco de 1979.

Jodo Braz
Prefeito Municipal de Muriaé



